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1. Generalidades
O Direito Administrativo tem sido um

dos ramos da Ciência Jurídica que mais tem
evoluído nos últimos tempos. A moderni-
dade de gestão e a busca pela eficiência na
prestação dos chamados serviços públicos
(guindada a princípio constitucional
federal) direcionaram legisladores, adminis-
tradores e julgadores a reestruturarem o mo-
delo estatal. O direito público, por seu tur-
no, aproximou-se do direito privado, dados
os fenômenos de descentralização adminis-
trativa, as terceirizações, concessões, per-
missões, autorizações, bem como as crescen-
tes parcerias entre setor público e iniciativa
privada.

Tal multiplicação de parcerias – fusões,
incorporações, joint-ventures e outros novos
grupos societários – gerou a substituição da
concorrência (e da competição simples) pela
parceria, a ponto de Wald (2004) afirmar que
“[...] o espírito da parceria modificou pro-
fundamente as relações entre as partes,
multiplicando-se o mesmo entre o Estado e
as empresas privadas, entre fornecedores,
uns com os outros ou com consumidores,
entre empresas de países distintos, entre
distribuidores de mercadorias, entre insti-
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tuições de fim lucrativo e outras sem essa
finalidade”.

Conhecidas mundialmente pela sigla
PPP, em alusão ao acrônimo inglês de Public
Private Partnership, as parcerias entre os se-
tores público e privado vêm ganhando es-
paço e força no mundo contemporâneo,
como forma de viabilizar a implantação,
entre outros, de projetos de infra-estrutura
básica, sendo uma forma de expressão, in-
clusive, da chamada responsabilidade so-
cial atribuída ao capital privado.

Constituem uma modalidade de vínculo
jurídico entre entidades públicas e privadas, que
assumem conjuntamente a realização de em-
preendimentos, serviços ou atividades de in-
teresse público – exluindo-se as atividades
privativas do Estado – com compartilhamen-
to de riscos e financiamento privado com ga-
rantias estatais1 . São um modelo alternativo
à política de privatizações.

Nelas, o financiamento e a responsabili-
dade pelo investimento inicial pertencem ao
setor privado (não mais com o Estado ou
empresa pública). Concluída a obra, o ser-
viço público será prestado pela empresa com
recursos próprios e com certa liberdade de
ação, presentes certas garantias financeiras
do Estado. Assim, a iniciativa privada via-
biliza oportunidades de lucro com base na
margem de segurança oferecida pela Admi-
nistração Pública.

A atualidade do tema e a conjuntura bra-
sileira importam na projeção da utilização
das PPPs para contemplar projetos especí-
ficos nas áreas de saúde (como hospitais),
de esportes (como os estádios poliesportivos),
assim como de educação (como prédios esco-
lares) e uma infinidade de outras áreas desti-
nadas ao bem-estar da comunidade.

Considera-se a PPP uma estrutura atra-
tiva, tanto pela prioridade do órgão gover-
namental em regulamentar a operacionali-
dade de novas obras/serviços/atividades
públicos, quanto pela oportunidade e ur-
gência que o país espera em relação à sua
implementação, sobretudo pela geração de
emprego e reativação da economia.

A tendência legislativa, assim, aponta
para a estabilidade de um marco regulató-
rio, calcado na aplicação consistente, ao lon-
go do tempo, de regras básicas de forma a
assegurar que se possa planejar a atividade
e prever resultados futuros, e, em paralelo,
que se possa garantir o cumprimento dos
princípios constitucionais e legais afetos à
administração pública e, ainda, o respeito à
Responsabilidade Fiscal. Esse marco advém
da edição da Lei Federal n o 11.079, de
30.12.2004, redefinindo a forma de relaci-
onamento entre Estado e empresa priva-
da, para fins de prestação de serviços
públicos.

2. O Contrato de Parceria
Público-Privada

O Contrato de PPP é o instrumento ad-
ministrativo de pactuação relativo a obras,
serviços e atividades de interesse público,
cuja responsabilidade pelo investimento e
pela exploração incumbe, no todo ou em
parte, ao ente privado, e a viabilidade
econômico-financeira do empreendimen-
to depende de um fluxo de receitas (total
ou parcialmente proveniente do setor
público).

Acha-se sujeito às normas do Direito Ad-
ministrativo concernentes à concessão, à
permissão e às licitações, no que couber.

Além das diretrizes comuns a todos os
contratos, a PPP deverá prever as metas e os
resultados a serem atingidos, bem como a
estimativa de prazos e gastos para o alcan-
ce de tais resultados. Serão também objeto
de determinação contratual as formas e os
critérios objetivos de avaliação de desempe-
nho, a forma de remuneração, bem como o
prazo para amortização dos investimentos
efetuados pelo ente privado. Oportuno pre-
ver-se, no contrato, cláusulas estabelecen-
do a obrigação do contratado de obter re-
cursos financeiros e sujeição aos riscos do
negócio, bem como a possibilidade de tér-
mino do contrato pelo montante financeiro
retornado ao investimento realizado. O con-
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trato deverá conter a identificação dos ges-
tores responsáveis pela execução e fiscali-
zação do projeto contratado.

O novo marco a ser implementado pelas
PPPs rompe com alguns paradigmas esta-
belecidos pela legislação vigente, havendo
a necessidade de interpretação cominada
com dispositivos de leis esparsas ou, como
no caso da Lei brasileira, a autorização ex-
pressa para a introdução de um novo modus
operandi no que tange aos procedimentos de
licitação, contratação e endividamento pú-
blicos.

Segundo especialistas do Governo, o
marco legal converte-se em uma lei geral (de
aplicabilidade estendida a Estados e Muni-
cípios – mesmo que alguns destes já tenham
a sua lei local sobre PPPs), estabelecendo-se
um novo procedimento de contratação em
que se justifique a parceria, em detrimento
de outras modalidades contratuais, já con-
templadas na legislação em curso. Procu-
rou-se, assim, viabilizar um tipo de contra-
tação que observasse rigorosamente as pre-
missas legais contidas na Lei de Contabili-
dade Pública e na Lei de Responsabilidade
Fiscal, por exemplo.

O grande foco do projeto é o debate na
linha jurídica, principalmente no que tange
à maior/menor liberalidade do ente priva-
do parceiro na execução de obras/serviços
e na fixação de tarifas ou na remuneração
com recursos públicos. Todavia, o equacio-
namento do tema PPP extravasa as defini-
ções legais, em razão da diversidade de tó-
picos culturais e financeiros que nortei-
am a gestão administrativa brasileira, bem
como para a transparência da atuação
das fontes de financiamento para tais in-
vestimentos.

3. A fiscalização das PPPs pelos
órgãos de controle externo

Atualmente, no que tange ao Sistema de
Fiscalização dos Tribunais de Contas, tem-
se como fundamentais as diretrizes consti-
tucionais e legais:

1. Controle externo – fiscalização contá-
bil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial, consoante os critérios da lega-
lidade, legitimidade, economicidade, apli-
cação das subvenções e renúncia de recei-
tas (art. 70);

2. Prestação de Contas e respectivo jul-
gamento – do órgão estatal e da empresa
privada parceira que “assuma obrigações
de natureza pecuniária” (parágrafo único
do art. 70 e art. 71, II) –, bem como a instau-
ração de Tomada de Contas Especial, se con-
figurada a ocorrência de desfalque, desvio
de bens ou outra irregularidade de que re-
sulte dano ao erário (art. 47 c/c 93 da Lei
Federal no 8.443/92 – Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União – LOTCU);

3. Fiscalização dos repasses de recursos
governamentais (art. 71, VI);

4. Assinar prazo para a adoção de pro-
vidências necessárias ao exato cumprimen-
to da lei (art. 71, IX);

5. Avaliação do cumprimento aos prin-
cípios constitucionais de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência (art. 37), e legais da legitimidade e eco-
nomicidade dos atos de gestão e a aplica-
ção de subvenções e a renúncia de receitas
(art. 1o, § 1o, da LOTCU);

6. Análise da obrigatoriedade do certa-
me licitatório para a efetivação da parceria
(art. 37, XXI);

7. Exame da participação dos usuários
dos serviços públicos na gestão dos mes-
mos (art. 37, § 3o);

8. Definição dos critérios de exame das
PPPs, conforme atos e instruções normati-
vas sobre matéria de suas atribuições e so-
bre a organização dos processos que lhe
devam ser submetidos (art. 3o, da LOTCU);

9. Aplicação de medidas jurídico-fisca-
lizatórias (incluindo-se sanções legais e re-
gimentais) aos responsáveis por entidades
dotadas de personalidade jurídica de direi-
to privado que recebam contribuições pa-
rafiscais e prestem serviço de interesse pú-
blico ou social (arts. 5o, V, e 56 a 60 da
LOTCU);
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10. Realização de inspeções e auditorias
de natureza contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial, incluindo-
se projetos e programas autorizados na lei
orçamentária anual, avaliando os seus re-
sultados quanto à eficácia, eficiência e eco-
nomicidade (art. 38, I e IV, da LOTCU);

11. Acompanhamento dos editais de li-
citação, os contratos2, inclusive administra-
tivos, e os convênios, acordos, ajustes ou
outros instrumentos congêneres (art. 41, I, b,
da LOTCU); e,

12. Declaração de inidoneidade do lici-
tante, verificada fraude no âmbito do com-
petitório ou do contrato, para participar, por
até cinco anos, de licitação na Administra-
ção Pública Federal (art. 46 da LOTCU).

Enquadrando-se a PPP como um contra-
to, o Congresso Nacional poderá sustá-lo,
em caso de irregularidades (art. 71, § 1o).

A partir do modelo de fiscalização exis-
tente, há que se permitir a configuração de
novas atribuições ao Sistema Tribunal de
Contas, no exame das PPPs. Nesse sentido,
o Controle Externo haverá de mensurar, en-
tre outros: 1) eventuais descumprimentos
das regras fixadas pela LRF (aferição da res-
ponsabilidade fiscal na celebração/execu-
ção das parcerias); 2) a efetiva participação
da Sociedade quanto à eleição de áreas pri-
oritárias para os investimentos (aos moldes
dos orçamentos participativos); 3) a atua-
ção das chamadas Controladorias do Esta-
do e o cumprimento do princípio da trans-
parência dos contratos de PPPs; 4) o des-
cumprimento à ordem cronológica das exi-
gibilidades, em razão da prioridade aos pa-
gamentos dos contratos de PPPs; e, 5) o res-
peito aos direitos trabalhistas dos emprega-
dos contratados para tais empreendimen-
tos (tanto no curso do contrato quanto nas
hipóteses de vencimento antecipado do con-
trato).

Entendemos, assim, que se deveria ado-
tar o mesmo mecanismo de controle efetua-
do em relação aos Editais de Concorrência
Pública (Controle Concomitante de Atos Ad-
ministrativos), os quais, no Estado de Santa

Catarina, são submetidos a exame prévio,
por parte da Corte de Contas, que analisa
aspectos de legalidade, juridicidade e fina-
lidade, entre outros. É o dispositivo do Re-
gimento Interno do Pretório Catarinense
(Resolução no TC 06/01, art. 54): “O Tribu-
nal de Contas poderá solicitar, para exame3,
até o dia útil imediatamente anterior à data
do recebimento das propostas, cópia de edi-
tal de licitação, na modalidade de concor-
rência, já publicado”.

Como modalidade de fiscalização, a Au-
ditoria de Gestão seria o método apropria-
do para um melhor equacionamento das
variantes político-administrativas presentes
no contrato de parceria. Referida auditoria
é a “[...] que visa a medir a eficiência de uma
administração” (DE SÁ, 1993, p. 37).

Na Auditoria de Gestão, dever-se-á men-
surar, por exemplo: 1) a avaliação do inte-
resse do investimento privado na economia;
2) a estabilidade legal (cumprimento fiel dos
contratos); 3) o respeito aos marcos regula-
tórios (definidos, claros e permanentes); 4)
a atuação dos entes reguladores, com auto-
nomia e independência; 5) a equação inte-
resse público x taxas de retorno; e, 6) a atua-
ção eficiente dos fundos de captação e a
aplicação dos recursos obtidos, com a qua-
lidade na prestação dos serviços públicos
(eficiência nas missões do Estado e no em-
prego de recursos públicos).

Além disso, cremos ser necessária a afe-
rição objetiva dos diversos riscos existentes
ao “negócio” das PPPs: a) risco tecnológico
(em relação a possíveis defasagens em ra-
zão de inovações tecnológicas); b) risco de
demanda (poderá cair a demanda por tal
ou qual serviço, permanecendo o compro-
misso de remuneração estatal ao ente priva-
do); c) risco de competição (oferecimento, no
mercado, de serviços melhores ou mais ba-
ratos); d) risco cambial (depreciação da mo-
eda nacional, em caso de financiamentos
indexados em moeda estrangeira); e) risco
de inadimplência (elevada taxa de inadim-
plência, pelos consumidores, forçando o
Estado a remunerar o ente privado, comple-
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mentarmente); f) risco regulatório (reforma
da regulação do setor, a qualquer momento,
poderá resultar em indenização ao ente pri-
vado); e, g) risco de impacto social/ambien-
tal negativo (inexistência, no PL no 2546/
03, de consultas públicas ou licenciamento
ambiental)4.

Numa macroanálise, assim, o controle
externo das PPPs deverá propiciar uma am-
pla diagnose, fornecendo ao setor público e
ao Poder Legislativo informações que en-
quadrem:

1. Se a PPP proporcionou (ou não) ao ente
público alguma economia mensurável ou
ganho identificado de eficiência5;

2. Se ocorreram, na prática, resultados
positivos para a Sociedade, comparando-se
a nova gestão com as anteriores, de titulari-
dade estatal – Exame de qualidade;

3. Se as tarifas adotadas – como margem
de financiamento do sistema – foram soci-
almente justas (e não, tão-somente, gerado-
ras de auto-sustentabilidade para o finan-
ciamento);

4. Se persistem as possibilidades de cap-
tação de recursos financeiros, humanos ou
outros, do mercado privado, em quantitati-
vo expressivo (retroalimentação do sistema);

5. Se o (s) parceiro (s) privado(s) perma-
nece(m) motivado(s) (econômica e financei-
ramente) e comprometido(s) com a implan-
tação e a continuidade do empreendimento
(novos investimentos, ampliação, etc.);

6. Se o cronograma de desembolso não
tem sido alterado em razão de ações públi-
cas ou privadas censuráveis, responsabili-
zando-se pessoal e institucionalmente os ato-
res (públicos ou privados) pelos atrasos; e,

7. Se os possíveis conflitos contratuais
ou as petições egressas da coletividade (usu-
ários, empresas ou terceiros) ou do MP têm
sido equacionadas adequadamente, via ar-
bitragem ou via máquina judiciária.

Ao fim, a grande equação do controle ex-
terno levaria ao seguinte resultado: o Setor
Público experimentou alguma economia
mensurável de recursos, um ganho identifi-
cado de eficiência e uma geração de resulta-

dos externamente positivos (qualidade da
prestação do serviço para o usuário/contri-
buinte/cidadão) com sua realização.

Neste tópico, a pergunta final que não
quer calar é: estão os Tribunais de Contas
suficientemente aparelhados para tais exames
técnicos?

4. Considerações finais

Viu-se que as Parcerias Público-Privadas
surgem como alternativa aos usuais mode-
los de contratação pública vigentes no
país, há décadas, inspirados nas fórmu-
las legais tradicionais da licitação, da
concessão e da pactuação de convênios e
congêneres.

A PPP, definida como uma modalidade
jurídica de vínculo entre entidades públi-
cas e privadas, para a assunção da realiza-
ção de atividades de interesse público, des-
taca-se pelo compartilhamento de riscos e
pelo financiamento privado com garantias
estatais, configura a possibilidade de cap-
tação de recursos privados (nacionais e in-
ternacionais) para a execução de obras e/
ou o aparelhamento da malha de serviços
públicos, hoje estrangulados pela indispo-
nibilidade de recursos orçamentários, egres-
sos da tributação usual.

Na ótica de Pinto (2004), com a adoção
das PPPs,

“[...] o setor público assegura a contri-
buição de conhecimento técnico e tec-
nológico, inovação e sistemas sofisti-
cados de administração de riscos e,
sobretudo, a satisfação do interesse
público. Por seu turno, o setor priva-
do encontra neles oportunidades re-
ais de negócios e retorno adequado
para seus investimentos. A utilização
dos projetos PPP contribuirá para a
satisfação das necessidades ditadas
pelo interesse público, bem como con-
tribuirá para a reativação da ativida-
de econômica, não devendo ser esque-
cido o seu potencial de geração direta
e indireta de empregos”.
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Sendo possível sugerir ao Congresso ou
ao próprio Tribunal de Contas da União, no
que tange aos procedimentos de fiscaliza-
ção dos contratos de PPPs, seria importante
incluir entre o rol de responsáveis por re-
cursos públicos, no que concerne à obriga-
toriedade de remessa às cortes de contas,
das declarações de rendimentos e bens,
os titulares e administradores de empre-
sas parceiras dessa nova modalidade de
gestão.

Ao contornar as barreiras políticas e con-
vencer, pela prática, quanto à credibilidade
do uso de recursos governamentais em pro-
jetos de risco, com eficiência, o Estado pode-
rá retomar o seu processo de crescimento
econômico-social.

Espera-se que a PPP possa ser o meio de
viabilização de projetos considerados invi-
áveis pelo modelo tradicional como as con-
cessões plenas, resultando em parcerias que
possam ser sólidas, seguras, equilibradas e,
principalmente, duradouras, a bem do inte-
resse público.

Notas
1 Mencionam-se, entre tais garantias, o paga-

mento de tarifas e a rentabilidade do setor privado.
2 Assinando prazo, se for o caso, para a adoção

de providências necessárias ao exato cumprimento
da lei (art. 45, da LOTCU).

3 Do exame, consoante o art. 55, I, do RITCE,
poderão advir: 1) a argüição das ilegalidades que o
ato contiver; 2) a cientificação do gestor da unida-
de interessada para adoção de medidas corretivas
ou anulação da licitação; 3) o encaminhamento do
processo ao órgão de controle competente para con-
siderar as ilegalidades no exame do processo lici-
tatório, do contrato e aditivos respectivos; e, 4)
o encaminhamento ao Tribunal de cópia docu-
mental do processo licitatório e do contrato res-
pectivo até o terceiro dia útil subseqüente à sua
publicação.

4 O impacto social poderá refletir-se em au-
mento de preços dos serviços, repressão ou arrocho
salarial e desemprego.

5 Há o risco de adoção de um modelo em
algumas áreas vitais que apenas desloquem gastos
presentes para um fluxo necessário de desembol-
sos futuros, apenas “empurrando” o estrangula-
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